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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social e a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei 51/2021, em situação assim descrita:
 Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4. 607, de 16 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a política Municipal de Saneamento Básico e o Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB de água e esgoto do município de Três Passos. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal. 
Além disso, constitui-se competência legiferante do Município dispor acerca da organização e funcionamento da administração municipal, conforme dispõe a Lei Orgânica local
.
Importa lembrar que é de competência administrativa comum do Município, observada a Lei Complementar Federal, promover programas de melhorias das condições de saneamento básico, conforme dispõe o inciso VIII do art. 5º da Lei Orgânica Municipal. 

Quanto ao conteúdo, a proposição tem como finalidade retirar a necessidade de se ouvir o Conselho Municipal do Meio Ambiente (COMUPAM) e a Câmara Técnica de Saneamento Básico para análise e autorização dos casos excepcionais de lançamento de efluentes tratados na rede pluvial, sendo que a análise técnica continuará sendo efetuada pelo órgão ambiental municipal, para fins de desburocratizar esse processo. 
Trata-se de uma alteração que diz respeito somente a decisão do Município quanto ao fluxo dos processos de implantação de sistema de coleta e tratamento individual enquanto não for possível a conexão dos imóveis a rede coletora coletiva. 
Em que pese a oitiva do COMUPAM e a Câmara Técnica de Saneamento Básico seja uma medida importante para a análise da regularidade da realização de obras ou serviços pelos empreendedores e em auxílio a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a rigor, se trata tão somente uma medida técnica que avaliza, não se trata de uma determinação a ser cumprida pelo Município por força de lei federal. 

Logo, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
 Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.
Três Passos, 30 de junho de 2021. 
______________________________

CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
    
       PROCURADORA JURÍDICA

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifou-se)





� Art. 87 (....)


VI – dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, na forma da lei.








